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= DECRETO N.º 2.821/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018 = 
 

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR). 
  
ALESANDRA COLOMBO MARANA, Prefeita do Município de Ocauçu, 
Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei; 

DECRETA: 
 

Artigo 1.º - Fica a Secretária Municipal de Administração, do Município de Ocauçu autorizado a abrir nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.723/2017 de 30 de novembro de 2017, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 9.814,27 (Nove mil oitocentos e quatorze reais e vinte sete centavos) destinados à 
suplementação das seguintes verbas do orçamento em vigor: 
 
Local: 020503 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE OCAUÇU 
Ficha:  221 - 08.241.0120.2019.0000 Manutenção dos Serviços Assistência ao Idoso        1.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021305 TRASNPORTE DE ALUNOS ENSINO INFANTIL 
Ficha:  375 - 12.365.0414.2101.0000 Manutenção do Transporte de Alunos FNDE    3.314,27 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021603 DEPARTAMENTO DO CRAS 
Ficha:  402 - 08.244.0125.1090.0000 Ampliação de Equipamentos e Utensílios – PAIF    5.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Artigo 2.º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
Superávit Financeiro:               8.314,27 
 
Anulação:                1.500,00 
 
Local: 020503 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE OCAUÇU 
Ficha:  219 - 08.241.0120.2019.0000 Manutenção dos Serviços Assistência ao Idoso   -1.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
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                                                             ________________________________ 

Alesandra Colombo Marana   
                                                                                      - Prefeita Municipal - 
 
(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
 
 
 
                                                                                   _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração –  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


